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PROJETO DE LEI Nº 011/2013, DE 12 DE ABRIL DE 2013 
(Autoria: Poder Executivo) 

  
Autoriza o Poder Executivo a criar o 
Programa Municipal de Desenvolvimento da 
Cadeia Produtiva da Aquicultura Familiar, e 
dá outras providências. 

 

Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 

Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Aquicultura Familiar, para 

promover ações de apoio e incentivo a atividade da piscicultura na fase de implantação (construção 

de tanques), visando aumentar a produção e agregar renda às famílias rurais mediante 

desenvolvimento de projetos específicos, tendo por base a Lei Municipal 132 de 18 de março de 1998 

e a Lei Municipal 154 de 18 de junho de 1998. 

  Art. 2°: Os recursos utilizados e aplicados na implantação dos açudes 

deverão ser ressarcidos parcialmente ao município na proporção de 100% do valor gasto em óleo 

diesel utilizado na construção dos tanques após o primeiro ciclo de produção. 

    Art. 3°: Esses valores retornarão aos cofres públicos e formarão um 

fundo para utilização de outros produtores na continuidade do programa. 

    Art. 4º: O valor utilizado pelos produtores será mensurado em litros 

de óleo diesel considerando o valor praticado no mercado na data do pagamento. 

    Art. 5º: Os beneficiários do programa deverão ser produtores 

proprietários ou arrendatários de estabelecimentos rurais, assentamentos, pescadores, pequenos 

agricultores localizados no Município de Boa Vista do Sul/RS. 

    Art. 6º: Os agricultores que desejarem participar do programa devem 

se enquadrar nos parâmetros de classificação do Programa Nacional de Agricultura Familiar 

(PRONAF) do Governo Federal. 

    Art. 7°: Cada produtor terá direito a construção de um açude por ano, 

sendo utilizado o equipamento da Prefeitura para a construção e adequação dos tanques. 

    Art. 8º: Os valores cobrados serão estipulados através do preço do 

óleo diesel no mercado, considerando um consumo médio de 15 (quinze) litros por hora. 

    Art. 9º: O limite de um açude por produtor ao ano estipulado no artigo 

7º poderá sofrer alteração conforme a demanda registrada e a disponibilidade de equipamentos 

utilizados para implantação ou adequação da atividade. 

    Parágrafo primeiro: O valor cobrado corresponderá somente ao óleo 

diesel utilizado no serviço. 
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    Art. 10º Os produtores inscritos no programa passarão por uma 

seleção onde um comitê gestor municipal, de forma isonômica, definirá quais famílias serão 

beneficiadas, e também avaliará se o referido serviço não causará danos ao meio ambiente.  

    Art. 11º O comitê gestor municipal será constituído pelo Conselho 

Municipal de Desenvolvimento da Agricultura (CMDA), Prefeitura Municipal, EMATER/RS, e 

entidades representativas do setor. 

    Art. 12º Os recursos que comporão o programa referido, serão 

oriundos do projeto de atividade de desenvolvimento da piscicultura do município que fica criado 

neste ato, com previsão no Orçamento Municipal e de recursos conveniados com outros entes 

federados. 

    Art. 13º O número de produtores beneficiados será estipulado 

conforme disponibilidade de recursos que comporão o programa. 

    Art. 14º Como forma de incentivo aos produtores, a Prefeitura 

Municipal oferecerá um curso profissionalizante na área da piscicultura e aqueles que tiverem sua 

presença confirmada através de certificado com frequência mínima de 90% (noventa por cento), terão 

um desconto de 25% (vinte e cinco por cento) na subvenção dos custos de implantação ou 

adequação do projeto, na devolução do recurso utilizado. 

    Art. 15º Ainda, como incentivo aos produtores, o Município irá 

introduzir no cardápio da merenda escolar a carne e produtos á base de peixe.  
Art. 16º As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária 07.02 FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA-FMDA 
Projeto/Atividade 2074 Promoção da Participação dos Produtores Rurais em Eventos de  

Capacitação 
3.3.9.0.30.00.00.00.00 738 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.9.0.33.00.00.00.00 739 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
3.3.9.0.36.00.00.00.00 740 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 741 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Projeto/Atividade 2076 Subsidio no Custeio do Desenvolvimento e Adequação das 

Propriedades Rurais 
3.3.9.0.30.00.00.00.00 743 MATERIAL DE CONSUMO        
3.3.9.0.39.00.00.00.00 744 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

Art. 17° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul, aos doze 
dias do mês de abril de 2013. 
          

Aloísio Rissi 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 011/2013 
 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

  Ao saudá-los cordialmente, servimo-nos do presente com a finalidade de 

encaminhar a essa Colenda Câmara de Vereadores este Projeto de Lei, solicitando que seja 

apreciado com a maior brevidade possível, em razão do interesse público envolvido. 

Trata-se de projeto de lei que visa criar o Programa Municipal de 

Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Aquicultura Familiar.  Em análise realizada pela Secretaria 

Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, constatou-se enorme potencial do nosso Município em 

expandir a atividade da aquicultura. 

 O Município de Boa Vista do Sul possui vários produtores interessados em 

tornar a aquicultura uma atividade econômica. Atualmente, nossa produção resume-se ao consumo 

próprio, contudo, a mesma será expandida para o comércio em Feiras de Peixe vivo e, até mesmo, 

comercializado para mercados consumidores da região. 

 Estudos apontam que a aquicultura e o cultivo de peixes é o segmento da 

produção animal que mais cresce no cenário mundial atual, superando na ultima década as 

tradicionais criações de gado, aves e suínos (Fonte FAO- Organização das Nações Unidas para 

Agricultura e Alimentação). 

 Atualmente o brasileiro consome em média 11 quilos de pescado por ano, 

abaixo do recomendado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), que são 12 quilos por habitante 

ano. Entretanto, o consumo cresce a cada ano no País. No mundo, a média é de mais de 17 quilos 

por habitante/ano, o que torna o peixe uma fonte de proteína animal muito consumida. 

 Por isso queremos desenvolver um Programa específico para estimular a 

cadeia produtiva da aquicultura familiar como forma de aumentar a renda dos nossos produtores 

diversificando a economia das nossas propriedades rurais, fixando o homem no campo. 

 O peixe é um alimento irresistível à mesa, seja ele frito, assado, grelhado 

ou cozido. São inúmeros os benefícios que a carne de peixe oferece à alimentação de pessoas de 

todas as idades e, por isso, seu consumo é recomendado por médicos e nutricionistas, ao menos 

uma vez por semana. 

 

 Nesta linha, como forma de incentivo ao produtor e garantia da venda 

certa, iremos introduzir a carne de peixe na merenda escolar adquirindo o peixe direto dos 

produtores, como já ocorre hoje, com frutas, verduras e outros alimentos adquiridos diretamente dos 

nossos agricultores. 
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  A aquicultura preza pela produção sustentável, com conservação do 

meio ambiente e dos recursos naturais, promovendo e desenvolvimento social. 

  Por essas razões que a produção sustentável e o consumo de 

pescados devem ser incentivados em nosso Município. 

Na expectativa da aprovação da matéria, subscrevemo-nos. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul, aos doze 
dias do mês de abril de 2013. 

 
 

Aloísio Rissi 
Prefeito Municipal  


